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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 6.161 DE 07 DE MARÇO DE 2024.
LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO, Prefeito de Ituverava,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO  as  festividades  em  razão  da

comemoração dos 139 anos do município de Ituverava no
dia 10 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO o evento esportivo que ocorrerá no
dia  10  de  março  “TERCEIRA ITUVERAVA RUNNING”,
corrida que reunirá cerca de 450 atletas, tendo início na
Praça 10 de Março seguindo por toda extensão da Avenida
Dr. José Aníbal Soares de Oliveira até o Cristo Redentor;

CONSIDERANDO  a necessidade de fechamento das
ruas  durante  a  realização  do  evento  para  garantir  a
segurança de todos os atletas presentes:

DECRETA
Artigo 1º - Fica interditada a Avenida Dr. José Aníbal

Soares de Oliveira, desde a Praça 10 de Março por toda
extensão até a Rádio Top Áudio FM - 104,5, no dia 10
de março do corrente ano, pelo período das 05:30h até as
11:00h.

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 07 de março de 2.024.
LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, em 07 de março de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA

Secretário Municipal Executivo
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